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BOqUIÍYr
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE BOQUIM
DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCI/MB/SE No 7 4812021

Boquim, 30 de Dezembro de2021

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa no 0112022,

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitaçâo de Compras e Serviços Do Fundo

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Boquim/SE, através da Comunicação

lnterna no g1gt2121, referente ao procedimento a ser realizado de dispensa de licitação,

visando a Contratação da senhora Francisca Ávila Silva Fernandes Fontes para a

locaçáo de imóvel localizado na Avenida Manoel Eugênio no 166, centro ,situado no

Vunicípio de Bcquim, onde funcionará o Centro lntegrado de PrevenÇão e Dromoção à

Saúde-CIPPS; solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar deste

Município.

I - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.' 8.666/93, advertindo que Íicará sob a responsabilidade da Comissáo Permanente

de Licitaçâo de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber,

examinar e juigar todos os documentos e procedimentos relativos à contrataçáo direta'

conforme situação análoga prevista no artigo 6.o, inciso XVI da Lei de LicitaçÔes e

Contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitaçáo ou não da empresa a ser contratada'

lmpende asseverar que não faz parle das atribuiçôes do controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'
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Il - Da Dotação Orçamentária
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O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamêntária

informada acostada aos autos às fls.26.

Frise-se crlre pcr sê irâtâr de desDesa {lue soílente scrá exec:.:tada nc

exercício de 2022 ê a real necessidade de se preoarar antecipadamente.

cons deran do nnct lmênte a c nünuidade dos servi Í:ô3 êncrârs oôo ãoD o a ulac

este Departamento de Controle Intêrno atestou as mesmas a época em que a Lei

Orcamentaria Anual LOA ainda não estava aprovada. o ouê apenas foi
concretiza da no dia 30 de dezemb rc de 2021. desta feita as Sêcrêta rias solicitantes
deverão rev isar/adeouar as solicita de desoesa e devidos empenhos de À
acordo com a rêferida Lei de N'97 412021 oue suÉirá seus efeitos no exercício de

2022.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

cjotaçáo especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Constituição Federal de í988:

Art. 167. Sâo vedados:

I...I
ll - â realização dê despesas ou a assunÉo de obrigações diretâs que >1
excedam os créditos orçamentárlos ou adicionais;

Lei Federal no 4.320119641

ArL 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no í 0í/2000:

Art í6 - [...1

§ 1o Para os flns desta Lei Complementar, considera-se:

l- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotiação específica e suficiente, ou que esteja ebrangida poÍ crédito
gênérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
esÉcie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limates estjabelecidos pera o exercÍcio;
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lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu mister Dara satisfação pessoal, mas sirn tão

somente do interesse púbiico. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administraçáo'

fundamentiados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

no 12. 2010

Sobre a publicação das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal n'8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 3s A licitaçao destina-se a gaÍantir a observância do princÍpio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoçáo do desenvolvjmento. nacional

sustentável e será processada e julgada em estritia conÍormidadê

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidaáe, àa igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatÓrio' do

julgamento obletivo e dos que lhes são correlatos (Redação dada

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em Órgâo de

divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso pÚblico'

a retãçáo de todas as compras Íeitas pela Administração Direta ou

lndireta, de maneira a clariÍicar a identiticação do bem comprado'

seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o

valoi túal da operaçáo, podendo ser aglutinadas por itens as

compras Íeitas com dispensa e inexigibilidade de licitação'

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuízo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicação do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgaçáo

o
J

para Íins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informações a
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Sistema de Gestáo do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentação da contratação direta via dispensa de licitaçáo

encontra respaldo no art.24, X, da LLCA, abaixo transcrito:

nrt- 2a. É dispensável a licitação

X - paÍa a compra ou locação de imóvêl destinado ao atendimento
daô Íinalidades precípuas da administração, cujas necessidades
de instalaçáo e localizaÇão condicionem a sua escolha, desde que o
preço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia; (grifei)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especral, ao reqursrto do supracitado artigo, bem corno a habiiitaçáo previstê nos ayL.27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se oue a Secretaria solicitan realize a contratacão mediante a

apresentacão de iustificativa em oue demonstre que a contratada é detentora da oferta

mats vântâiosae ue com rove o re a ser dis endido com a contrata o em telarl D n D câ

sem Dreturzo da avaliacão Drévia do inciso X do aÍl. 24. conforme oreceitua o art. 26 da

LLCA, senáo veiamos

Art 26. As dispensas previstas nos §§ 2e e 4e do art. 17 e no inciso
lll e seguintes do art. 24, as situaÇões dê inexigibilidade referldas no
art.25, necessar;arnente lustiÍicadas, e o retarcia,"nento previsto no
final oo parágÍatb único do art. 8e destã Le' deveráo ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificaÉo e publicaÉo na imprensa oÍcial, no pÍazo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eficácia dos atos
pela Lei n" 11.107. de 2005)

(Re aÇáo dada

Parágrafo único. O processo de dispênsa, de inexigibilidade ou
de retardamento, previsto nêste artigo, será instruído, no que
couber, com os aeguintes elementos:
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I - caractêÍização da situação emêrgencial, calamitosa-ou dê

grave e imineíte risco à seguEnça pÚblica 
-que 

jl-=tll?:" '
ãi.pãn"", quando Íor o caso; (Rêdacão dadâ Dela Lei

no í3.500. do 20í7)
Ílãzao da escolha do fornecedor ou executante;

lll - iustificative do preço. (grifei)

Secretaria solicita nte deverá epenas p uir com oAdemais quea
cão nos autos de saldo suficiente oue suportefeito após a vêrificacão e comprova

toda a des e nso ncia m os dis tra ritos item " o

"ec lementarm nte os art. 70 14d Lei n" .666/93 a s utr
o amentár

citados:

Art. 7s As licitações para a execução de obras e para a prestaçáo

oe serviços obedeceiao ao disposto neste artigo e, em particular' à

seguinte sequência:

tl
§ 2s As obras e oG sêrviços somente poderão ser licitados
quando:

tI
lll - houver pÍevisão de reculBos orçamêntários que assegurem

o oaoamentô das obrigações decorrentes de obras ou serviços a

sereã executaOas no exeicicio financeiro em curso' de acordo com

o respectivo cronograma.

Art. 14. Nenhuma comDre será fei-ta sem . 
a adequada

caracterizã-Éo de seu obieto e indicação dos recursos

orçamentáiios para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e

reõponsabilidade de quem lhe tiver dado causa (grifei)

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

constaquenodia23deDezembrode202lacomissãoPermanentede

Licitaçáo, encaminhou ao Departamento de controle lnterno, através da comunicação

interna no 30312021 para análise técnica a documentação:
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o Laudo Técnico de Vistória emitido pelo Engenheiro Civil

CREA:2704162166 Rogério Jânio Dias de Freitas em 13 de dezembro

de2021 ,ásfls.01 a 08;

. Parecer da Comissão Permanente de Avaliação de Bens lmóveis para

fins de aluguel, ás fls.09;

o Boletim de cadastro imobiliário,às fls.10;

. Documentos Pessoais do locador,ás fls. 11 a20;

. Certidões Negativas De Débitos Perante As Fazendas Federal, -.
Estadual E Munlcipal,e Trabalhista,ás Íls 21 a 25;

. SolicitaÉo de Despesa no 165712021,ás fls 26 e 27;

. Justificativa da secretaria solicitante,ás fls.28 a 29;

o Portaria N' 005/202'1 Da Comissáo Permanente De Licitações, Fls 30;

. Justiflcativa Da Dispensa De Licitação Elaborada Pela Comissâo De

LicitaçÕes,fls.31 a 32;

. Minuta do Contrato , fls. 33 a 35;

. Comunicado interno no 292V021 encaminhando o processo a

Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer

jurídico, as fls.36;

. Parecer Jurídico n" 73112021 opinando pela pertinência jurídica do ^
procedimento e minuta do termo contratual, as fls.37 a 40;

. Comunicado interno no 303\2021 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissáo de parecer, as

fls.41;

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o

procedimento com ressalva para:

. Ausência de Declaraçã o da senhora Francisca Avila Silva Fernandes

Fontes demonstrando interesse na locação do imóvel;

. Aos apontamentos constante no Laudo Técnico de Mstoria.

o Anexar comprovações que delegam a Senhora acima citada para
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efetivar a locação do imóvel;

Manutençáo das mesmas condições de habilitaçâo jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA;

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

Original");

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

Atentar-se as orientações expressas no parecer jurÍdico.

Vl - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departiamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmenlte ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos de o processo ser encaminhado à Autoridade Superior

para decidir sobre a contratação, ou não, da referida êmpresa.

É o entendimento, salvo melhor juízo.

o
c ntrola Municipal

0t2021creto 0í

o

a

o

a
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